
-- /
rLLJiõiDO)iNii"AS~E~SS:::ÃO:-D-OD-IA~

o 7 ABR ,015

Assembléia Legislativa do
9ou
§
c,

~QU~~~~~A~r-----
lENTE

---";~.I~4-. 120~

AUTOR: DEPUTADO JESUINO BOABAID
Requer VOTO DE LOUVOR, para a
Guarnição composta pelo militares: Ivan
Wilson Haroldney de Miranda, Roberto
César Costa Reis, Manoel Rodrigo
Dourado Luz e pelo Professor José
Oliveira da Silva, pelo importante
trabalho social, denominado: Projeto
Sou Mais Que Vencedor.

O Parlamentar que a presente subscreve, na forma regimental do artigo 182, inciso XII, do
Regimento Interno, requer VOTO DE LOUVOR, para Guarnição composta pelos militares: Ivan
Wilson Haroldney de Miranda, Roberto César Costa Reis, Manoel Rodrigo Dourado Luz e pelo
Professor José Oliveira da Silva, pelo importante trabalho social, denominado: Projeto Sou Mais
que Vencedor.

•

Plenário das Deliberações, 07 de abril de 2015.

JUSTIFICATIV A

Nobres Parlamentares, o objetivo deste requerimento de VOTO DE
LOUVOR, é o reconhecimento da importante contribuição desta Guarnição composta pelos
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militares e o professor supracitado, para a escola Governador Jesus Burlamaqui Hosannah.

Os militares Ivan Wilson Haroldney de Miranda, Roberto César Costa
Reis, Manoel Rodrigo Dourado Luz e o professor José Oliveira da.Silva, ultimamente realizam o
Projeto Sou Mais Que Vencedor, com o objetivo do desenvolvimento esportivo, do lazer, do
trabalho em equipe, espírito esportivo, atividade de preparo para a vida saudável e a redução do
índice de violência.

A relação entre a Polícia Militar e a escola Governador Jesus
Burlamaqui Hosannah, deveria ser um exemplo reconhecido e adotado por outras instituições de
ensino, com a finalidade de reduzir a violência, apoiar à Educação e buscar soluções para os
problemas das comunidades, onde estão inseridas essas escolas. Desta forma é plausível a conduta
desta guarnição ao realizar este tipo de ação social, sendo louvável o reconhecimento e divulgação
por este parlamento, como forma de incentivo para melhorar as expectativas de vida das crianças e
adolescentes do Estado de Rondônia. ,

Face o exposto, é que pedimos aos nobres pares a aprovação do presente
requerimento de VOTO DE LOUVOR.
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